
                       

                               

                                                  

 

Ilustríssimo Sr. Pregoeiro do Município de Itaboraí 

A empresa Deiferson Construtora LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.060.614/0001-70, vem 

respeitosamente se manifestar sobre o andamento do certame referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E 

SINALIZAÇÃO URBANA NO BAIRRO ITAMBI, SOB O Nº 02/2025. 

Como relatado pelo próprio Pregoeiro na última sessão, o sistema de compras BNC estava apresentando 

algumas instabilidades, ocasionando o avanço de fases sem que fossem atendidos os prazos, bem como a 

inversão da disputa, o que ocasionou muita confusão aos licitantes. 

Entendemos que o Sr. Pregoeiro tenha tomado a decisão mais eficaz ao retroceder as fases, dando reinício 

à disputa, já que a mesma já havia ocorrido, estartado pelo sistema na sessão inaugural, onde algumas 

poucas empresas apresentaram lances, sendo estes no nosso entendimento nulos, pois ocorreram sem a 

devida habilitação das mesmas, visto tratar-se de uma inversão de fases. 

Como já discorremos acima, o Sr. Pregoeiro ao identificar o problema retrocedeu as fases, reiniciando a 

disputa. Ocorre que, a instabilidade do sistema persistiu, e não conseguimos mais uma vez apresentar 

lances, ao contrário de outras licitantes que obtiveram êxito. 

Ato contínuo, manifestamos a nossa intenção em apresentar recursos, mas para a nossa surpresa, no dia de 

apresentarmos o documento, o sistema apresentou outra instabilidade, o que nos impossibilitou de anexar 

a peça recursal. 

Portanto, venho solicitar ao nobre Pregoeiro que retroceda mais uma vez a fase do certame para que nossa 

empresa possa fazer jus ao direito de apresentar recursos e contestar dentro do sistema as inconsistências 

ocorridas, bem como, atacar a habilitação de suas concorrentes, ou no limite, que seja todo procedimento 

anulado, visto que, s.m.j., apesar dos esforços do Sr. Pregoeiro, entendemos que o procedimento encontra-

se viciado, tendo comprometido os princípios da Igualdade e Isonomia. 

Ficamos no aguardo de sua respeitosa decisão, certos de que seremos atendidos.  
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